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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA
[bookmark: _Hlk201673542](NOME COMPLETO), brasileiro, (estado civil), (servidor público ou aposentado?), devidamente inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XX, residente e domiciliado na endereço completo no Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, CEP: 78700-000. 
OUTORGADOS: NALDECY SILVA DA SILVEIRA, brasileira, casada, advogada, regularmente inscrita na OAB/MT sob o nº 20.588, e ANDERSON PABLO FERREIRA DE CAMARGO, brasileiro, casado, regularmente inscrito na OAB/MT sob o nº 15.222, ambos com escritório profissional estabelecido a Avenida João Ponce de Arruda, nº 2.575, Centro, no Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, CEP: 78.720-081. 
PODERES: confere os amplos, gerais e ilimitados poderes da cláusula “ad judicia e et extra”, para patrocinar em defesa da Outorgante judicial ou administrativa, recorrer perante todas instancias e Tribunais consoante art. 38 do CPC, para tanto, podendo assinar Termo, retirar documentos, fazer provas, recorrer de despachos e sentenças, requerer e providenciar documentos junto a repartições públicas, concordar, discordar, receber, renunciar, desistir, enfim tudo mais praticar todos os atos necessários ao fiel e cabal desempenho deste mandato, podendo substabelecê-lo, com, ou sem reservas, em especial para ingressar com ação de cobrança individual da ação coletiva 1009996-23.2017.811.0003 em desfavor do empregador Município de Rondonópolis.
Rondonópolis - MT, 24 de junho 2025.
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CPF/MF nº XXX.XXX.XXX-XX





DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

(NOME COMPLETO), brasileiro, (estado civil), (servidor público ou aposentado?), devidamente inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XX, residente e domiciliado na endereço completo no Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, CEP: 78700-000, vem, respeitosamente, à distinguida presença de Vossa Excelência, com fundamento na Constituição Federal, no artigo 5º, LXXIV, na Lei Federal nº 1.060/50 e no artigo 98 e seguintes do Novo Código de Processo Civil, requerer de plano a concessão dos benefícios da Gratuidade da Justiça, por não ter condições econômico-financeira de pagar custas processuais e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio, ressalvando que o causídico designado poderá contratar honorários advocatícios sobre os proveitos financeiros que desta ação advier à requerente, sem prejuízo da percepção, pelos referidos patronos, da verba honorária decorrente da sucumbência da parte contrária (ex vi do Artigo 23 da Lei 8.096/94).
Declara, ainda, ser verdadeira a informação supra e sob a pena de responsabilidade civil e criminal e perda dos benefícios da Assistência Judiciária e Gratuidade da Justiça.
Espera deferimento.
Rondonópolis - MT, 24 de junho 2025.
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